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RESULTADO DEFINITIVO DA LICITAÇÃO -
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 004/2025

Objeto - Concessão patrocinada dos serviços públicos de ampliação, operação, conservação,
manutenção e realização dos investimentos necessários para a exploração do sistema rodoviário do

lote Paranapanema

                       A Comissão de Contratação, constituída pela Resolução Conjunta SPI/ARTESP/CPP nº
006/2025, de 25 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 4 de agosto
de 2025, e alterada pela Resolução Conjunta SPI/ARTESP/CPP nº 008/2025, de 26 de agosto de 2025,
publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 28 de agosto de 2025, e pela Resolução
Conjunta SPI/ARTESP/CPP nº 011/2025, de 03 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial do
Estado de São Paulo em 6 de outubro de 2025, comunica que, ante a ausência de recursos, nos
termos do item 18 do Edital, e, exaurido o prazo recursal previsto, a licitante INFRA BR V MISSOURI
HOLDING III S.A. foi declarada vencedora do leilão.

                       Diante do exposto, a Comissão de Contratação recomenda ao Secretário de Parcerias
em Investimentos do Estado de São Paulo a homologação da licitação e a adjudicação do objeto à
licitante vencedora.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.10.14.1.3.32.1.1.1406241
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Santi Ferri
Presidente da Comissão de Contratação

 
Matheus Galembeck Ahern

Miranda
 

Cecília Thomé Alvarez
 

Alessandra Biavati Rizzotto
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Biavati Rizzotto, Diretora, em
13/10/2025, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Cecília Thomé Alvarez, Subsecretária, em
13/10/2025, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Santi Ferri, Representante ARTESP - Titular,
em 13/10/2025, às 21:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Galembeck Ahern Miranda,
Membro de Comissão, em 14/10/2025, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0085811952 e o código CRC 2DE6624E.
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